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Portaria Nº 0969/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente das comissões Sindicantes;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7054/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores a.l.a.c 
(M.f.: 5954199) e f.P.M (M.f.: 5954370), ao supostamente, agredirem 
custodiados da cadeia Pública de Marabá- cPM, conforme Sindicâncias 
administrativas investigativas nº 6685 e 6686/2022. os servidores infrin-
giram, em tese, aos art. 177, Vi, art. 189 c/c o art. 190, Vii, todos do 
regime Jurídico Único dos servidores do Estado do Pará;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 832534
Portaria Nº 0981/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 19 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente da comissão Sindicante;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
diSciPliNar nº 7062/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor r.N.f.a 
(M.f.: 5954247),  objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, cometer assédio sexual no centro de re-
cuperação regional de Salinópolis- crrSal, conforme Sindicância admi-
nistrativa investigativa nº 6725/2022.  o servidor infringiu, em tese, aos 
arts. 177, ii, iii e Vi, art. 178, Xi c/c art. 189, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa
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BeLÉM (Pa), 19 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente da comissão Sindicante;

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTi-
Va diSciPliNar nº 7063/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores 
H.c.M.M (M.f.: 54181639), c.a.P (M.f.: 5937450), S.c.S (M.f.: 5937517), 
a.M.o (M.f.: 5908076), r.f.Q.G (M.f.: 5953989), M.c.M.S (M.f.: 
54197087) e d.f.d.f (M.f.: 5931405),  objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional, por suposto abandono de posto de 
serviço, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 6654/2022.  
os servidores infringiram, em tese, aos arts. 177, Vi, art. 178, Xiii c/c art. 
189, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889– Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 832540
Portaria Nº 0983/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 19 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente das comissão Sindicante;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7064/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor B.d.S.c 
(M.f.: 5954622), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e funcional, ao supostamente, não anotar fatos relevantes à 
unidade prisional no livro de ocorrência, referentes aos internos JaElSoN 
dE SENNa MoraiS (iNfoPEN 164854) e lEoNardo liMa MESQUiTa (iN-
foPEN 165635), custodiados na cadeia Pública de Marabá- cPM, conforme 
Sindicância administrativa investigativa nº 6649/2022. o servidor infrin-
giu, em tese, aos art. 177, Vi, art. 189 c/c o art. 190, XiX, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
art. 6º- claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 832541
Portaria Nº 0984/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 19 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente da comissão Sindicante;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
diSciPliNar nº 7065/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor l.S.P 
(M.f.: 5917625), coordenador, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional, referente a suposta não elaboração de docu-
mento imprescindível, necessário em infrações que deixam vestígios, con-


